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ISLA — INSTITUTO SUPERIOR DE LÍNGUAS
E ADMINISTRAÇÃO DE SANTARÉM

Regulamento n.o 180/2007
O regime de mudança de curso, transferência e reingresso encon-

tra-se definido na Portaria n.o 401/2007, de 5 de Abril, a qual enquadra
a sua aplicabilidade aos estudantes oriundos dos sistemas de ensino
nacional e estrangeiro e estabelece genericamente os procedimentos
a adoptar nesta matéria.

Assim, e nos termos do n.o 1 do artigo 10.o da Portaria n.o 401/2007,
de 5 de Abril, é aprovado o seguinte Regulamento pelo conselho
científico:

Regulamento dos Concursos de Mudança de Curso,
Transferência e Reingresso

CAPÍTULO I
Disposições introdutórias

Artigo 1.o

Âmbito e aplicação
1 — O presente Regulamento disciplina o acesso e ingresso no ISLA

pelo regime de mudança de curso, transferência e reingresso.
2 — São abrangidos pelo presente Regulamento todos os estudantes

oriundos dos sistemas de ensino superior português e estrangeiro, de
acordo com o estipulado no n.o 2 do artigo 4.o da Portaria n.o 401/2007,
de 5 de Abril.

Artigo 2.o

Conceitos
Para efeitos do disposto no presente Regulamento, entende-se por:
a) «Mudança de curso» o acto pelo qual um estudante se inscreve

em curso diferente daquele em que praticou a última inscrição, no
mesmo ou noutro estabelecimento de ensino superior, tendo havido
ou não interrupção da inscrição num curso superior;

b) «Transferência» o acto pelo qual um estudante se inscreve e
matricula no mesmo curso em estabelecimento de ensino superior
diferente daquele em que está ou esteve matriculado, tendo havido
ou não interrupção de inscrição num curso superior;

c) «Reingresso» o acto pelo qual um estudante, após uma inter-
rupção dos estudos num determinado curso e estabelecimento de
ensino superior, se matricula no mesmo estabelecimento e se inscreve
no mesmo curso ou em curso que lhe tenha sucedido;

d) «Mesmo curso» os cursos com idêntica designação e conduzindo
à atribuição do mesmo grau ou os cursos com designações diferentes
mas situados na mesma área científica, tendo objectivos semelhantes,
ministrando uma formação científica similar e conduzindo:

i) À atribuição do mesmo grau;
ii) À atribuição de grau diferente, quando tal resulte de um processo

de modificação ou adequação entre um ciclo de estudos conducente
ao grau de bacharel e um ciclo de estudos conducente ao grau de
licenciado ou entre um ciclo de estudos conducente ao grau de licen-
ciado e um ciclo de estudos integrado de mestrado;

e) «Créditos» os créditos segundo o ECTS — European Credit
Transfer and Accumulation System (sistema europeu de transferências
e acumulação de créditos);

f) «Escala de classificação portuguesa» aquela a que se refere o
artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 42/2005, de 22 de Fevereiro.

CAPÍTULO II

Disposições gerais

Artigo 3.o

Condição preliminar
A mudança de curso, a transferência e o reingresso pressupõem

a existência de uma matrícula e inscrição validamente realizada num
estabelecimento e curso de ensino superior reconhecido como tal
pelas autoridades competentes.

Artigo 4.o

Condições habilitacionais para candidatura a mudança de curso

1 — Podem requerer a mudança de curso os estudantes que satis-
façam uma das seguintes condições:

a) Tenham estado inscritos e ou matriculados num curso superior
num estabelecimento de ensino superior nacional e não o tenham
concluído;

b) Tenham obtido aprovação nas disciplinas de um curso do ensino
secundário fixadas como disciplinas específicas idênticas às exigidas
para acesso ao curso a que se candidatam;

c) Tenham realizado os exames nacionais das disciplinas específicas
exigidas para acesso ao curso a que se candidatam e neles tenham
obtido a classificação mínima exigida (95 numa escala de 0 a 200);

d) Tenham ingressado no ensino superior através da titularidade
das provas especialmente adequadas destinadas a avaliar a capacidade
para a frequência dos cursos superiores dos maiores de 23 anos;

e) Façam prova da titularidade de um grau ou matrícula no ensino
superior estrangeiro num curso definido como superior pela legislação
do país em causa e demonstrem curricularmente possuir competências
académicas e profissionais adequadas ao ingresso e progressão no
curso para o qual se candidatam.

2 — O conselho científico poderá, a requerimento fundamentado
do candidato, admitir à candidatura a mudança para um determinado
curso estudantes que, embora não satisfazendo os requisitos men-
cionados no n.o 1, demonstrem curricularmente possuir a formação
adequada ao ingresso e progressão no curso em causa.

Artigo 5.o

Condições para candidatura a transferência

1 — Podem requerer a transferência os estudantes que tenham
estado matriculados no mesmo curso em estabelecimento de ensino
superior diferente daquele a que se candidatam, tendo havido ou
não interrupção de inscrição.

2 — Os candidatos oriundos de sistemas de ensino superior estran-
geiro terão de demonstrar curricularmente possuir competências aca-
démicas e profissionais adequadas ao ingresso e progressão no curso
para o qual se candidatam.

Artigo 6.o

Restrições

1 — Os regimes de mudança de curso, transferência e reingresso
não são aplicáveis a quem já seja detentor de um curso ministrado
em estabelecimento de ensino superior nacional. Exceptuam-se, para
este efeito, os candidatos que tenham ingressado no ensino superior
através dos concursos especiais a que se refere o artigo 3.o do Decreto-
-Lei n.o 393-B/99, de 2 de Outubro.

2 — A titularidade das provas especialmente adequadas destinadas
a avaliar a capacidade para a frequência dos cursos superiores dos
maiores de 23 anos só pode ser considerada habilitação para a
mudança de curso ou transferência, nos termos dos artigos 4.o e 5.o
do presente Regulamento, mediante parecer favorável do conselho
científico, e após análise do seu processo individual.

CAPÍTULO III

Regras do concurso

Artigo 7.o

Competência

Ao conselho científico compete a avaliação dos requerimentos dos
candidatos a mudança de curso e transferência, nos termos dos arti-
gos 12.o e 23.o do presente Regulamento.

Artigo 8.o

Contingentes abrangidos

1 — São considerados contingentes a concurso as transferências e
as mudanças de curso.

2 — Nos termos do definido no n.o 3 do artigo 4.o da Portaria
n.o 401/2007, de 5 de Abril, conjugado com o n.o 1 do artigo 5.o
da mesma portaria, os estudantes que pretendam reingressar num
curso no qual já tiveram uma matrícula e inscrição válida, no ISLA,
podem fazê-lo sem qualquer limitação quantitativa, bastando, para
tanto, apresentar nos serviços competentes o processo de candidatura.

Artigo 9.o

Vagas

1 — As vagas para transferência e mudança de curso são fixadas
anualmente pela direcção do ISLA, sob proposta do conselho cien-
tífico, nos termos do n.o 4 do artigo 5.o da Portaria n.o 401/2007,
de 5 de Abril.

2 — As vagas fixadas para cada curso são:

a) Divulgadas através de edital afixado no ISLA e publicado na
sua página web;

b) Comunicadas à Direcção-Geral do Ensino Superior e ao Obser-
vatório da Ciência e do Ensino Superior nos prazos fixados.
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Artigo 10.o

Validade

1 — O concurso é válido apenas para a inscrição no ano lectivo
em que se realiza.

2 — Podem ser aceites requerimentos de mudança de curso, trans-
ferência e reingresso em qualquer momento do ano lectivo sempre
que o conselho científico entenda existirem ou poderem ser criadas
condições de integração dos requerentes nos cursos em causa, care-
cendo a decisão da homologação da direcção do ISLA.

Artigo 11.o

Processo de candidatura

1 — O processo de candidatura deverá ser instruído com:

a) Requerimento ou impresso do modelo adoptado na instituição;
b) Fotocópia do bilhete de identidade ou do passaporte com res-

pectivo visto de estudo ou do atestado de residência temporário ou
permanente (conforme aplicável);

c) Documento comprovativo da última inscrição em curso superior
(português ou estrangeiro) com discriminação do plano de estudos,
das disciplinas/unidades curriculares aprovadas, ano curricular a que
pertencem, data de inscrição, classificação obtida e, sempre que pos-
sível, créditos ECTS associados, bem como os programas detalhados
e autenticados;

d) Certificado de habilitações detalhado com as classificações do
ensino secundário para verificação da satisfação da alínea b) do
artigo 4.o (se aplicável);

e) Documento comprovativo da titularidade das provas especial-
mente adequadas destinadas a avaliar a capacidade para a frequência
dos cursos superiores dos maiores de 23 anos (quando aplicável);

f) Curriculum vitae que permita atestar o cumprimento do estipulado
na alínea d) do artigo 4.o do presente Regulamento;

g) Procuração, se a candidatura não for apresentada pelo próprio.

2 — Os candidatos que disponham dos documentos a que se refere
o número anterior, alíneas b) a f), arquivados num dos ISLA (Leiria,
Vila Nova de Gaia e Bragança) estão dispensados de os entregar
novamente, salvo se os mesmos carecerem de actualização.

3 — Ao candidato cabe efectuar os pagamentos devidos de acordo
com o preçário em vigor.

4 — Da entrega da candidatura será emitido o respectivo recibo.

Artigo 12.o

Critérios de seriação

1 — Os critérios de seriação para qualquer dos regimes a que se
refere o artigo 1.o serão fixados pela direcção, ouvido o conselho
científico.

2 — Os critérios de seriação poderão considerar, nomeadamente,
as classificações das unidades curriculares a que seja dada equivalência
no curso que os candidatos pretendam frequentar.

Artigo 13.o

Desempate

Sempre que dois ou mais candidatos em situação de empate, em
face da aplicação dos critérios de seriação fixados para cada um dos
regimes regulados pelo presente Regulamento, disputem o último
lugar disponível, cabe ao conselho científico decidir quanto ao desem-
pate, podendo, se o considerarem conveniente, admitir todos os can-
didatos em situação de empate, mesmo que para tal seja necessário
criar vagas adicionais.

Artigo 14.o

Indeferimento liminar

As candidaturas que não satisfaçam o disposto no presente Regu-
lamento são indeferidas liminarmente.

Artigo 15.o

Resultado final

O resultado final do concurso, homologado pela direcção do ISLA,
exprime-se através de uma das seguintes situações:

a) Seriado;
b) Não seriado;
c) Excluído.

Artigo 16.o

Comunicação da decisão final

1 — O resultado final do concurso é tornado público através de
edital afixado nos serviços competentes;

2 — A lista dos candidatos colocados é tornada pública através
de edital publicado na página web da instituição;

3 — A decisão de exclusão do concurso carece de fundamentação
legal.

Artigo 17.o

Reclamações

1 — Os interessados podem apresentar reclamação, devidamente
fundamentada, nos prazos fixados.

2 — A reclamação deve ser entregue nos serviços competentes,
mediante entrega de requerimento dirigido à direcção do ISLA.

3 — A decisão sobre a reclamação, devidamente fundamentada,
será proferida pela direcção do ISLA, ouvido o conselho científico,
sendo comunicada ao reclamante por via postal nos prazos fixados.

Artigo 18.o

Prazos de candidatura

Os prazos para as candidaturas podem ser fixados anualmente pela
direcção do ISLA, sendo que:

1) Os requerimentos de mudança de curso, transferência e rein-
gresso podem ser apresentados em qualquer momento do ano lectivo,
desde que o conselho científico entenda existirem as condições neces-
sárias para a integração dos candidatos, conforme disposto no artigo
9.o;

2) Sempre que o candidato não proceda à matrícula e inscrição
no prazo fixado, será chamado o candidato seguinte da lista de seria-
ção, até à efectiva ocupação do lugar ou esgotamento dos candidatos
não colocados no concurso em causa.

Artigo 19.o

Candidaturas apresentadas durante o ano lectivo

1 — Nos termos do n.o 2 do artigo 9.o, podem ser aceites reque-
rimentos de candidatura a mudança de curso, transferência e rein-
gresso em qualquer momento do ano lectivo.

2 — Às candidaturas mencionadas no número anterior serão exi-
gidas as mesmas condições de acesso definidas para os candidatos
que apresentem a sua candidatura nos prazos estabelecidos no calen-
dário próprio, sendo a sua análise da competência do conselho
científico.

3 — Será ainda exigido o pagamento dos emolumentos respectivos,
de acordo com o estipulado no artigo 20.o do presente Regulamento.

4 — A decisão sobre o processo de candidatura deverá ser tomada
pela direcção do ISLA nos 10 dias úteis subsequentes à apresentação
do requerimento e publicitada de acordo com o estabelecido no
artigo 16.o

5 — Para os efeitos previstos no n.o 2 do artigo 17.o do presente
Regulamento, a reclamação deverá ser apresentada durante os três
dias úteis subsequentes à comunicação do resultado do processo de
candidatura, sendo a decisão final tomada e comunicada por via postal
ao reclamante no prazo máximo de cinco dias úteis subsequentes
à apresentação da reclamação e afixada, sob a forma de edital, nos
serviços competentes.

Artigo 20.o

Emolumentos

Pela candidatura aos regimes de mudança de curso, transferência
e reingresso, bem como pela eventual apresentação de reclamações
no âmbito dos concursos, são devidos os emolumentos constantes
no preçário em vigor no ISLA.

Artigo 21.o

Matrícula e inscrição

Os candidatos colocados efectuarão a sua matrícula e inscrição
no ano do curso em que foram colocados, nos prazos fixados.

CAPÍTULO IV

Integração académica

Artigo 22.o

Competência

1 — Todos os actos previstos nos artigos 8.o e 9.o da Portaria
n.o 401/2007, de 5 de Abril, designadamente os procedimentos a adop-
tar para a creditação da formação realizada no âmbito de outros
ciclos de estudo em instituições de ensino superior nacionais ou estran-
geiras, da formação realizada no âmbito dos cursos de especialização
tecnológica nos termos fixados pelo respectivo diploma e do reco-
nhecimento, através da atribuição de créditos, da experiência pro-
fissional e da formação pós-secundária são da competência da direcção
do ISLA, ouvido o conselho científico.
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2 — O conselho científico pronunciar-se-á relativamente à integra-
ção académica do estudante no prazo de 30 dias de calendário após
a sua inscrição.

Artigo 23.o

Condições para a creditação

Os candidatos colocados deverão instruir os seus processos para
a creditação definida no artigo anterior de acordo com o estipulado
pelo órgão legal e estatutariamente competente, nos termos da homo-
logação dos procedimentos definidos.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 24.o

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia imediato ao da
sua publicação no Diário da República, tendo efeitos à data da sua
publicação.

10 de Julho de 2007. — O Presidente, António Manuel Soares
Madeira.

LIFEGREEN — INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS, L.DA

Anúncio n.o 5262/2007

Conservatória do Registo Comercial do Porto, 3.a Secção. Matrícula
n.o 14 148/20010503; identificação de pessoa colectiva n.o 504677721;
inscrição n.o 14; número de data de apresentação: 10/20050117.

Certifico que, relativamente à sociedade em epígrafe, foi efectuado
o seguinte registo:

Aumento de capital e alteração do contrato.
Aumento de E 1 050 000, em dinheiro, subscrito em partes iguais

pelas sócias Resende — Actividades Turísticas, S. A., e Realstate
Investiments, Ltd., criando cada uma delas um nova quota.

Artigos alterados: 4.o e 7.o, que passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 4.o

O capital social, integralmente realizado, é de E 1 300 000 e
corresponde à soma de 11 quotas: 4 da sócia Realstate Investiments,
Ltd., sendo 1 de E 3000, outra de E 800 , outra de E 120 300
e outra de E 525 000; 5 do sócio Álvaro Teixeira Resende, sendo
4 iguais de E 300 cada uma, e 1 de E 82 900 ; e 2 da sócia
Resende — Actividades Turísticas, S. A., sendo 1 de E 41 800 e
outra de E 525 000.

Artigo 7.o

Poderão ser exigidas aos sócios prestações suplementares de capi-
tal por uma ou mais vezes, conforme for deliberado em assembleia
geral, até ao montante de E 2 600 000, nas condições que vierem
a ser fixadas por aquele órgão.»

Está conforme.

1 de Fevereiro de 2005. — A Primeira-Ajudante, Susana Maria Silva
Ribeiro.

2009295420

MENDES E REPAS — CONSTRUÇÕES, L.DA

Anúncio n.o 5263/2007

Conservatória do Registo Comercial do Barreiro. Matrícula
n.o 02678; identificação de pessoa colectiva n.o 504727435; inscrição
n.o 02; número e data da apresentação: 01/040525.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foi efectuada
a alteração parcial do contrato, ficando o artigo 3.o com a seguinte
redacção:

«Artigo 3.o

O capital social, integralmente subscrito e realizado em dinheiro,
é de E 10 000 e corresponde à soma de duas quotas iguais do valor
nominal de E 5000 cada, pertencentes aos sócios Carlos Manuel
Repas dos Santos e José António Ferreira Mendes.»

O texto actualizado ficou o depositado na pasta respectiva.

Está conforme o original.

2 de Novembro de 2006. — A Ajudante, (Assinatura ilegível.)
2003904670

MOTO PINHO, L.DA

Anúncio n.o 5264/2007

Conservatória do Registo Comercial do Barreiro. Matrícula
n.o 01403; identificação de pessoa colectiva n.o 502665220; data da
apresentação: 30062004.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, ficaram depo-
sitados na pasta respectiva os documentos respeitantes à prestação
de contas do ano de 2003.

Está conforme o original.

2 de Novembro de 2006. — A Ajudante, (Assinatura ilegível.)
2005717991

NOXITEL — ENGENHARIA E SERVIÇOS
DE TELECOMUNICAÇÕES, L.DA

Anúncio n.o 5265/2007

Conservatória do Registo Comercial do Barreiro. Matrícula n.o
02848; identificação de pessoa colectiva: 505187620; inscrições n.os

03 e 04; números e data das apresentações: 02 e 03/040115.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foram efectuados
os seguintes actos de registo:

1.o Alteração parcial do contrato com aumento de capital, ficando
os artigos 5.o e 10.o com a seguinte redacção:

«Artigo 5.o

O capital social integralmente subscrito e realizado em dinheiro
é de E 180 000 e corresponde à soma de quatro quotas desiguais:

a) Uma de E 117 000 da sociedade NOXITEL, S. A.;
b) Uma de E 27 000 do sócio José Luís da Conceição Coelho;
c) Uma no valor nominal de E 21 600 do sócio Jorge Manuel

Ramos Silva;
d) Uma no valor de E 14 400 do sócio Manuel Nápoles Alcalá.

Artigo 10.o

1 — A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura conjunta de dois gerentes;
b) Pela assinatura de um ou mais mandatários nos precisos termos

do respectivo instrumento de mandato.»

2.o Nomeação de gerentes:
Gerentes nomeados: José Luís da Conceição Coelho e Jorge Manuel

Ramos Silva.
Data: a partir de 1 de Janeiro de 2004.

O texto actualizado ficou depositado na pasta respectiva.

Está conforme o original.

2 de Novembro de 2006. — A Ajudante, (Assinatura ilegível.)
2002665451

PRAIA DE LEÇA — INVESTIMENTOS HOTELEIROS, L.DA

Anúncio n.o 5266/2007

Conservatória do Registo Comercial do Porto, 3.a Secção. Matrícula
n.o 16 647/20040812; número de identificação de pessoa colectiva
P507072812; inscrição n.o 1; número e data de apresenta-
ção: 1/20040812.

Certifico que, relativamente à sociedade em epígrafe, foi efectuado
o registo de contrato de sociedade, que se rege pelo seguinte contrato:

«Artigo 1.o

A sociedade adopta a firma Praia de Leça — Investimentos Hote-
leiros, L.da

Artigo 2.o

1 — A sociedade tem a sede na Avenida de D. Afonso Henriques,
1050, 10.o, freguesia e concelho de Matosinhos.

2 — Por simples deliberação, a gerência poderá transferir a sede
social para outro local do mesmo concelho ou concelhos limítrofes,
bem como criar filiais ou qualquer outra forma de representação
social.




